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RELATÓRIO  
 

 

NIPGº. 10047/25 Data: 2024.04.23 Processo: 19/CPN/S/25 

Assunto: Relatório - Concurso de conceção para realização e implantação de obra de arte 
escultórica em espaço público Vale de Ílhavo, sobre o tema: Cardadores  

 
1. Enquadramento 

No dia 15 de abril de 2025 e após a realização do ato público de abertura do invólucro 

“TRABALHO”, reuniu o Júri do  “Concurso de conceção para realização e implantação de obra 

de arte escultórica em espaço público Vale de Ílhavo, sobre o tema: Cardadores”, com a Ref. 

19/CPN/S/25, nos termos do disposto no artigo 219.º A e seguintes, do Código dos Contratos 

Públicos (CCP), na sua redação atual, em conformidade com o respetivo Termo de Referência, 

para proceder à apreciação do trabalho de conceção apresentado.  

A reunião foi presidida pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, Dr. João António Filipe 

Campolargo, e teve a presença do Sr. Arquiteto Paulo Lousinha, vencedor da 1.ª Edição - Ano 

2023 (obras referentes a 2019 a 2023) do Prémio Municipal de Arquitetura – António Sarrico, do 

Sr. Eng. Civil, José Miguel Cardoso Vieira Ferreira Estrela, em representação da Ordem dos 

Engenheiros e a sua Delegação Distrital de Aveiro, do Sr. Presidente da direção de “Os Cardadores 

de Vale de Ílhavo - Associação Cultural e Recreativa”, João Francisco Ferreira Pinho e da Sra. 

Vereadora, Eng.ª Mariana Ramos, constituindo os elementos do Júri do procedimento. 

 
2. Propostas apresentadas 

Foi apresentada uma única proposta com n.º de identificação 10047/25. 

 

3. Analise 

Na análise à proposta apresentada a concurso, o Júri propõe a exclusão da mesma, de acordo 

com a alínea o), n.º 2 do artigo 146.º, conjugado com o n.º 2 do artigo 70.º, ambos artigos do 

Código dos Contratos Públicos, e da Cláusula 10.ª dos Termos de Referência, por a proposta 

apresentada não apresentar todos os documentos solicitados, de acordo com a Ata de abertura, 

anexa ao presente relatório. 

Tendo sido a única proposta apresentada, não é possível proceder à adjudicação no âmbito do 

presente procedimento, por inexistência de propostas válidas. 

Nos termos da alínea b) n.º 1 do artigo 79.º do CCP, não há lugar a adjudicação, extinguindo-se o 

procedimento, se todas as propostas apresentadas, tenham sido excluídas. 

De acordo com o 80.º do CCP a decisão de não adjudicação determina a revogação da decisão 

de contratar. 

Após a publicação do presente relatório será marcado um ato público para abertura do invólucro 

“CONCORRENTE”, onde se encontram os documentos de identificação. 

 

4. Conclusão 

Do exposto o Júri propõe a não adjudicação e a revogação da decisão de contratar, nos termos 

do artigo 79.º e 80.º do CCP na sua redação atual. 
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Presidente da Câmara Municipal de Ílhavo 

 

 

 

 

 

 

Dr. João António Filipe Campolargo 

 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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